INDICAÇÃO Nº 
2067
, DE 2006



Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a necessidade de urgentes providências, por intermédio dos órgãos competentes, visando a criação e instalação de uma base comunitária da Polícia Militar no bairro do Pasetto, em Lins.
J u s t i f i c a t i v a


A instalação de uma base comunitária no bairro acima citado irá atender também outros bairros, quais sejam: Junqueira, Guanabara, Vila Amália, Cinqüentenário, Alto de Fátima, Bom Viver I, II, III, IV e V e Residencial Henrique Bertin, totalizando atendimento a uma população aproximada de 12.000 (doze mil) habitantes.



Os moradores dos respectivos bairros elegeram como uma das principais prioridades, a segurança pública, uma vez que o índice de criminalidade registrado no local vem aumentado acentuadamente, o que ocasiona uma constante insegurança à população.


Assim sendo, a população acha-se desprotegida, reivindicando freqüentemente a instalação de uma base comunitária da Polícia Militar, buscando uma maior tranqüilidade à comunidade e conseqüentemente a coibição de atos ilícitos.  


Diante do exposto e atento às necessidades da população de Lins é que apresentamos a Indicação ora proposta.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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